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PORTARIA G.P. Nº.: 1653, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017. 

“Autoriza concessão diária”.  

 

    A PREFEITA MUNICIPAL DE IPAMERI – GO, no uso das atri-

buições e competência que lhe confere de acordo como Decreto nº 031/2017 de 12 de Janeiro de 

2017 e também da Lei Orgânica do Município de Ipameri, e em observância a Lei Municipal nº 446 

de 11 de março de 1991, Art.74 considerando o interesse predominante e superior da administração, 

RESOLVE:  

Art. 1º - Conceder ao servidor HUMBERTO JULIANO GEBRIM 

TEIXEIRA, Secretário Municipal, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento, matrícula fun-

cional nº 103,588, CPF: 499.376.421-91, 02 (duas) diárias, obedecidos os critérios estabelecidos 

no Decreto nº. 031/2017, de 12 de Janeiro de 2017 e descritos no quadro abaixo: 

SERVIDOR DESTINO SAÍDA / CHEGADA MOTIVO VALOR 

HUMBERTO 

JULIANO 

GEBRIM 

TEIXEIRA 

BRASÍLIA–DF 

BRASÍLIA–DF 

27/12/2017 

28/12/2017 
VIAGEM À BRASÍLIA PARA AUDIÊNCIA 
NO MINISTÉRIO DO TRABALHO PARA 

AUDIÊNCIA VISANDO A APROVAÇÃO 

DO PROGRAMA QUALIFICA BRASIL E 
TRATATIVAS FINAIS PARA IMPLANTA-

ÇÃO DA AGÊNCIA DO SINE NO CONDO-

MINIO VAPT VUPT DE IPAMERI. 

R$ 150,00  

R$ 150,00 

 

 

TOTAL: 

R$ 300,00 

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publica-

ção. 

Cumpra-se e publique. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IPAMERI - GO., aos 26 (vinte e seis) dias do 

mês de dezembro de 2017. 

 

 

 

 

 

 

 

 
DANIELA VAZ CARNEIRO  

Prefeita Municipal 


